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RESOLUGAO N.2 71, de 21 de JUNHO DE 2023 

REVOGA A RESOLUGAO N.2 044/2014 E O PARAGRAFO 

ÚNICO DO ARTIGO 30, DA RESOLUCAO N.º 051/2017, 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Monte Belo, por seus representantes, aprovou, e seu 

Presidente, em conformidade com o art. 21, inciso XIV, do Regimento Interno, bem como 
art. 

7º da Resolução n.º 054 de 15 de janeiro de 2018, promulga a seguinte Resolugdo: 

Art. 12 Revoga a Resolução n.2 044/2014 e o pardgrafo Unico, do artigo 30, da 

Resolugdo n.2 051/2017. 

Art. 22 Acrescenta os $ 12, 22 e 32 no artigo 30, da Resolugdo n.2 051/2017, com as 

seguintes redações: 

§12 - O servidor efetivo e o servidor ocupante exclusivamente de cargo em comissdo, 

que for designado para a fungdo de Pregoeiro, Presidente e membro da Comissdo 

Permanente de Licitação, Agente de Contratacdo, Controlador Interno, membro da Comissdo
 

de Contratação e da Comissdo de Patriménio, fará jus a uma gratificacdo mensal pel
o 

exercicio desta atribuição adicional, em 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento, porém, 

sem caráter cumulativo para fins de beneficio previdencidrio, assim como, sem caráte
r 

cumulativo pela designação para mais de uma função ou comissdo. 

§22 - O servidor que comprovar curso superior, devidamente reconhecido pelo
 MEC, 

perceberd um adicional de R$ 500,83 (quinhentos reais e oitenta e trés centavos), s
obre o 

seu vencimento permanente, excluindo-se os casos em que O cargo já exija nivel su
perior. 

Adicional que será reajustado na mesma data e indice da revisdo geral anual dos salários dos 

servidores da Camara Municipal de Monte Belo. 

§32 - O servidor que comprovar curso de especializagdo, devidamente reconhecido 

pelo MEC, com correlagio na sua área de atuacdo, perceberd um adicional de R$375,68
 

(trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), para cada curso, so
bre o seu 

vencimento permanente, admitindo-se até dois cursos. Adicional reajustado na me
sma data 

e indice da revisão geral anual dos salérios dos servidores da Camara Municipal de Monte 

Belo. »
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Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01/06/2023. 

Art. 4º Revoga-se a Resolução n.º 044/2014 e o parágrafo único do art. 30 da 

Resolução n.º 051/2017. 

Monte Belo, 21 de junho de 2023. 


